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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 520, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.   

“Dispõe sobre averbação de tempo de 
contribuição, para fins de concessão de 
benefício previdenciário de aposentadoria, e 
dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara; 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - AVERBAR nos assentamentos funcionais 

da servidora pública municipal MARINALVA FERREIRA 
LEITE ANDRADE, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico de Enfermagem, Nível VIII, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 4.123 (quatro mil, cento e 
vinte e três) dias, referente a tempo de contribuição e 
períodos, a seguir especificados:  

 

I 
CTC INSS 
06001090.1.00031/15-4 

21/04/1989 A 
15/01/1991 

630  dias 

II 
CTC INSS 
06001090.1.00031/15-4 

19/11/1991 A 
06/01/1993 

413  dias 

III 
CTC INSS 
06001090.1.00031/15-4 

21/06/2001 A 
30/11/2009 3.080  dias 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 174/2024. 
Pregão Eletrônico n° 055/2024. 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Maior Oferta/Preço. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PÚBLICA OU PRIVADA, AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL (BCB) PARA OPERAR, COM EXCLUSIVIDADE, OS 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES ATIVOS E 
INATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA/MS, INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER 
CONTRATADOS NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 30 de 
Setembro de 2024. Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - 
Portal de Transparência do  Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, http://www.pmaguaclara.ms. 
gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. Água Clara/MS, 11 de Setembro de 2024. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Agente de Contratação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 202/2024. 

Pregão Eletrônico n° 063/2024. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE, 
ESPECIFICAÇÃO E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08h00min horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 03 de Outubro de 2024. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do  Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, http://www.pmaguaclara.ms. 
gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. Água Clara/MS, 12 de Setembro de 2024. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Agente de Contratação 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 059/2024. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 186/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 059/2024, que tem como objeto a Registro de preço para 
futura aquisição de fraldas descartáveis e leite integral, em 
atendimento as demandas do Fundo Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara/MS, 
conforme especificações e exigências contidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, as empresas, conforme 
relacionadas abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: JAVA 
MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
45.508.404/0001-29, Valor: R$ 741,60 (Setecentos e 
quarenta e um reais e sessenta centavos). Empresa: VENEZA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ/MF Nº 13.229.567/0001-86, Valor: R$ 92.739,96 
(Noventa e dois mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa 
e seis centavos). Empresa: WBI REPRESENTACAO COMERCIAL 
LTDA, CNPJ/MF Nº 08.319.140/0001-39, Valor: R$ 37.636,80 
(Trinta e sete mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta 
centavos). Valor total: R$ 131.118,36 (Cento e trinta e um 
mil, cento e dezoito reais e trinta e seis centavos). O prazo de 
vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.  

Água Clara/MS, 10 de setembro de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Autoridade Superior 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO 13/2024 

ERICHA BREUER, Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Mesa Diretora 2024/2025; 

Presidente Ericha Breuer 
Vice-Presidente Diego Aparecido Ribas da Silva 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 11 de Julho de 2024. 
ERICHA BREUER 

Presidente do Conselho Municipal dos  
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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